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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3664 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço continuado de coleta 
e transporte de resíduos sólido urbano, não reciclável e não tóxico, oriundos do 
Município de Laranjeiras do Sul. 
O Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, TORNA PÚBLICO que decide 
SUSPENDER o certame referente ao Edital do Pregão Presencial nº 054/2021, 
para revisão e retificação do Edital. A nova data de abertura será divulgada na 
forma da Lei. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de junho de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de aquisição de materiais e serviço 
metalúrgico para as diversas secretarias do município de laranjeiras do sul, com 
itens exclusivos para me, epp e mei, item de livre concorrência e cota reservada 
de até 25% para me, epp e mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 28/06/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de junho de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 131/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49107-1 Lais Sydlowski Wachter Psicóloga T-01 12.ª 14/06/2021 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE  RR  RR  AA  TT  AA  

 

Referente à Ratificação e Adjudicação da Inexigibil idade nº.  02/25021-

PMV, publicada no Jornal do Correio do Povo de Laranjeiras do 

Sul/PR, diário of icial desta municipalidade, na Edição nº.  3660, Página 

1A 

 

 

Onde lê-se:   

Objeto: Contratação de prestação de serviços na modalidade analise de 

plano de trabalho, analise técnica,  verif icação de resultados do 

processo licitatório e prestação de contas .  

 

Leia-se:   

Objeto: Prestação de serviços ,  Análise  e Assessoria em Projetos e  

Empreendimentos,  no âmbito do “CAIXA Políticas Públicas” .  

 
 
 
 

  

 
MUNICÍP IO DE  NOV A LAR ANJEI RAS  

EST ADO DO PAR ANÁ 
CNPJ:  95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Centro –  CEP:  85350-000 
Fone: (42) 36371148  

  

PORTARIA Nº 18, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

              Designa Gestor de Convênio. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomeia o servidor público municipal EMERSON NAIRNEI, matrícula 

funcional nº 15531, inscrito no CPF nº 063.209.449-43, como gestor do convênio, protocolo 

nº 17.591.182-0, Programa de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares do Governo 

do Estado do Paraná.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 

 

 
 

 

MUNICÍPI O DE NOV A LA RANJ E I RA S 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: ( 42 ) 36371148 
    

 

  

 
DECRETO Nº 194, DE 14 DE JUNHO DE 2021.   

 
 
SÚMULA: Revoga o parágrafo único do artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 176/2021, de 19/05/2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do artigo 7º do Decreto Municipal nº 

176/2021, de 19/05/2021, reestabelecendo-se o transporte universitário realizado para outros 
municípios.  

Parágrafo Único – A medida prevista no caput poderá ser revisada quando a situação 
epidemiológica exigir novas medidas restritivas. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

                
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 11 de junho de 2021, a Comissão Permanente 
de Licitações, representada pelo seu Presidente abaixo assinado, n os 
autos da Tomada de Preços nº 03/2021-PMNL, que visa à contratação 
de empresa para execução de reformas e melhorias no CMEI 
Municipal -  Rio Guarani, localizado no Distrito de Rio Guarani, com 
dimensões de 565,40m², resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à 
empresa:  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 273.000,00 (Duzentos e Setenta e Três Mil  
Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  14 de Junho de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icit ação 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  41/2021-PMNL 

 
 

Objeto:  Aquis ição de cargas  de  oxigênio  (gá s medicinal ),  para  uti li zação no  
pronto atendimento munic ipal Severino da Rosa e em pacientes  com insufic iência  
respiratória,  para  o  período de  12 (doze)  meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscri to  no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001 -12 ,  com endereço à Rua R io Grande do Sul , 2122,  Centro, Nova  
Laranjeiras , Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal , Sr.  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador  da  cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente  e domici l iado na  Rua  
Santa  Catarina , nº  1721, Bairro Centro, CEP  85.350-000, Nova  Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados  os  preços do Detentor da  Ata:  A  empresa  ECOLÓGICA 
OXIGÊNIO LTDA - EPP ,  com sede na Rua Francisco Shel le, nº  64,  Bairro  Parque  São 
Paulo, CEP  85. 803-730,  Cascavel  -  PR e  inscri ta no CNPJ sob nº  04.486.774/0001-
25 ,  representada  pelo  Sr.  ACIR NICOLLI ,  brasi leiro , empresário,  portador  da  
Carteira de  Identidade  RG nº 2.032.843-6 SSP/PR e CPF/MF sob o  nº 335.512.199-
15 ,  residente  e  domici l iado na  Rua  Sandino Erasmo de  Amorim,  nº  1405,  Bairro  
Jardim Maria Luiza , CEP  85.819 -690,  Cascave l  -  PR,  à  saber :  
 
ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo UN Qtd Preço Preço total 

1 1 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 20LT (3M³) OU 25LT (3,5M³)   

AIR 
LIQUIDE 

CILINDROS M³ 300,00 30,00 9.000,00 

1 2 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 40LT (7M³)   

AIR 
LIQUIDE 

CILINDROS M³ 1.000,00 16,00 16.000,00 

1 3 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL 
CILINDRO 7LT (1M³)   

AIR 
LIQUIDE 

CILINDROS UN 50,00 65,00 3.250,00 

TOTAL 28.250,00 
 
DO VALOR DA A TA:  
O valor  total  contratado é  de R$ 28.250,00 (Vinte e  Oito  Mil ,  Duzentos  e Cinquenta  
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas  decorrentes  da  aquisição dos produtos ,  objeto  desta  l ici tação,  
correrão por conta  das  seguintes  dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04120 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04130 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade  da  Ata  de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses.  
 
 
DO FORO:  Comarca  de  Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras  -  PR , 14 de junho de  2021.   
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  NATALICIO FERMINO TEIXEIRA -  TRANSPORTE ESCOLAR ,  inscrita no 
CNPJ nº 07.779.373/0001-51 ,  com endereço comercial  na Comunidade de Monte 
Belo,  s/n,  Bairro Distr ito de Rio Bananas,  CEP 85.350 -000, Nova Laranje iras -  PR,  
neste ato representada pelo Sr.  NATALICIO FERMINO TEIXEIRA ,  bras i leiro,  
portador da Carteira de Ident idade RG nº 5 .495.117 -5 SESP/PR, inscrito  no CPF nº 
370.915.069-87 ,  residente e domici l iado na Comunidade de Monte Belo,  s/n,  
Bairro Distrito de Rio Bananas,  CEP 85.350-000, Nova Laranje iras -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte de pacientes da comunidade de Monte Belo para a sede do 
município,  que necessitam de atendi mento médico/hospitalar e outros 
atendimentos,  de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e  
termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  40/2021-PMNL. 
 
NATALICIO FERMINO TEIXEIRA - TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtd Preço/Km Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - MONTE 
BELO Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de transporte de pacientes que dependem de 
tratamento medico, fisioterápico e cuidados com a 
saúde não estão disponíveis na área de atuação da ESF 
na zona rural do município. O veiculo da empresa 
contratada deve ter capacidade mínima de 4 (quatro) 
lugares para passageiros, em ótimas condições de 
conservação e trafegabilidade, ano de fabricação não 
inferior à 2011. Saída da Comunidade do Monte Belo 
com destino a sede do município (Centro de Saúde e 
Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa). Sendo 
este trajeto realizado entre segunda e sexta-feira, com 
aproximadamente 3 (três) viagens semanais, as saídas 
deverão ocorrer no período da manhã com retorno no 
período da tarde, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. As saídas deverão ocorrer das localidades 
mencionadas ou das proximidades, percorrendo 
aproximadamente 200 km (duzentos)  quilômetros por 

KM 31.200,00 2,05 63.960,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

dia. É de responsabilidade da empresa contratada todas 
as despesas relacionadas com o transporte e 
manutenção do veículo. Obs: Cotar valor do quilometro 
rodado 

TOTAL 63.960,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 63.960,00  (Sessenta e Três Mil,  Novecentos e 
Sessenta Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03720 E 00303   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses a partir  da data da ass inatura do 
mesmo. 
A prestação de serviços deverá ser real izada entre segunda e  sexta -fe ira,  com 
aproximadamente 3 ( três)  v iagens semanais,  de acordo com o cronograma ou 
orientação da Secretaria de Saúde.  

O FORO:   

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  14 de junho de 2021.  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 38/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de mão de obra de eletricista, para manutenção e reparos 
nas edif icações públicas do município , e ADJUDICO o objeto l ic itado 
em favor da empresa adjudicada:  
LUIS ANDRE SOCHODOLAK - ME,  com o valor total de R$ 54.740,00 
(Cinqüenta e Quatro Mil,  Setecentos e Quarenta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 14 de Junho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 03/2021-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa para execução de reformas e 
melhorias no CMEI Municipal -  Rio Guarani, localizado no Distrito de 
Rio Guarani, com dimensões de 565,40m² , em favor da empresa:  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 273.000,00 (Duzentos e Setenta e Três Mil  
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 14 de Junho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 231/2021 
DATA: 11/06/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos(as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do(a) 
consumidor(a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o(a) fornecedor(a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Decretos do Estado do Paraná que normatizam 
as medidas de enfrentamento à pandemia do coronavírus em nosso Estado, os quais serão 
integralmente cumpridos pelo Município de Pinhão por força Constitucional; 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Considerando a Lei Federal n.º 14.019/2020, de 02 e 
julho de 2020, a Lei Estadual n.º 20.189/2020, de 28 e abril de 2020, e o Decreto n.º 105/2020, 
de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, que determinam como obrigatório o uso de 
máscaras de proteção individual em local fechado ou aberto, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de 
abril de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica obrigatório o uso de máscaras em local 

fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos termos do Decreto n.º 
105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar a transmissão 
comunitária da COVID-19. 

 
Art. 2º Todas as atividades econômicas ou não, no 

âmbito do Município de Pinhão, deverão adotar as medidas de biossegurança necessárias 
para o desenvolvimento das atividades, notadamente: 

I – disponibilizar 01 (um) funcionário do estabelecimento comercial ou de serviços 
para atuar no controle da entrada de pessoas e fiscalizar o cumprimento das medidas de 
higiene e prevenção; 

II – controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o distanciamento 
mínimo de 2,0m (dois metros), bem como aferição de temperatura corporal de todos os que 
adentrarem ao estabelecimento, inclusive dos funcionários e fornecedores, mediante 
termômetro infravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura corporal acima ou fora 
da normalidade (37º C), a entrada deve ser impedida; 

III – determinar o uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial para 
funcionários e clientes; 

IV - permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa da família ou grupo; 
V – permitir a entrada e permanência no estabelecimento de apenas 06 (seis) pessoas 

por caixa aberto (PDV); 
VI – permitir a entrada de pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e menores de 

12 (doze) anos somente em casos excepcionais; 
VII – realizar a demarcação (sinalização) no piso, com fita de auto adesão ou produto 

similar, de distância de no mínimo 50cm (cinquenta centímetros) dos balcões de 
atendimento, observada a distância de 2,0m (dois metros) entre uma pessoa e outra; 

VIII – disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou produtos 
similares de esterilização, espalhados pelas dependências do estabelecimento para utilização 
pelos colaboradores e consumidores; 

IX – ampliar e manter continuamente a higienização do estabelecimento, bem como 
dos caixas, freezer, carrinhos e cestinhas; 

X – deixar os ambientes com as portas e janelas abertas a fim de propiciar a ventilação 
não forçada, sendo que os locais que necessitem utilizar ventilação forçada (ar condicionado, 
por exemplo), deverão manter os equipamentos limpos, de forma a evitar a propagação de 
agentes nocivos; 

XI - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via cartão de débito 
ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada após cada uso, de forma a se evitar 
a transmissão indireta; 

XII - o procedimento de higienização previsto no inciso anterior deverá também ser 
realizado em todos os demais equipamentos utilizados no atendimento dos clientes; 

 

 

XIII - em caso de formação de filas externas nos estabelecimentos, garantir a distância 
mínima de 2,0m (dois metros) entre as pessoas; 

XIV – higienização e desinfecção constante dos banheiros ofertados ao público, bem 
como a desativação de pias e mictórios com distância inferior a 2,0m (dois metros) 
utilizando-se de adesivos para tanto; 

XV – vedação da utilização de lixeiras que necessitem de contato manual para 
abertura da tampa, bem como os secadores automáticos de mãos; 

XVI - recomenda-se que os estabelecimentos comerciais se abstenham 
temporariamente de promover feiras ou feirões, liquidação e promoções que resultem em 
aglomeração de pessoas; 

XVII - O serviço de transporte de passageiros deverá funcionar com a metade da 
capacidade de lotação do veículo, devendo ser observado as medidas de higiene e 
prevenção. 

XVIII - todos os estabelecimentos devem dar total publicidade às regras e 
recomendações de biossegurança, com enfoque principal à necessidade de manter 
distanciamento entre as pessoas, por meio de cartazes ou painéis explicativos que devem 
estar bem visíveis e distribuídos nas áreas de operação das respectivas atividades; 

 
Art. 3º. Sem prejuízo das medidas de biossegurança 

descritas no artigo anterior, os restaurantes, lanchonetes, panificadoras e congêneres, 
deverão observar ainda: 

I - disposição das mesas e cadeiras de forma a observar o distanciamento de 3,0m 
(três metros) entre as mesmas a fim de evitar a aglomeração de pessoas. 

II – realização de limpeza e desinfecção das mesas e cadeiras, antes e após cada 
utilização. 

III – adotar luvas descartáveis para os clientes utilizarem os utensílios de uso 
coletivo; 

 
Art. 4º. As instituições bancárias e as casas lotéricas 

deverão obrigatoriamente proceder com atendimento limitado, permitindo a entrada e 
permanência na instituição de apenas 03 (três) pessoas por caixa aberto (PDV), restringindo a 
entrada de crianças menores de 12 (doze) anos, devendo ainda formar e organizar filas no 
exterior da instituição de no mínimo 02 (dois) metros de distanciamento entre as pessoas, 
evitando aglomerações fora da instituição, mantendo e ampliando a higienização 
permanente de todos os terminais eletrônicos e orientando os clientes para priorizar a 
utilização de canais de atendimento eletrônico. 

Parágrafo único.  Recomenda-se às instituições 
bancárias adotarem a ampliação do horário de atendimento presencial, podendo ser 
realizado preferencialmente no horário das 09h00m às 16h00m, de segunda à sexta-feira, 
visando evitar formação de filas e aglomerações na área externa da instituição. 

 

 

 

Art. 5º. O descumprimento das normas do presente 
Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, as seguintes sanções 
administrativas: 

I – não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços abertos ao público ou de uso coletivo: 
multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

II - não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário 
(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços fechados de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

III - não realização de assepsia das mãos com álcool 70% (setenta por cento) ou em 
desacordo com o protocolo sanitário ao adentrar em recintos de uso coletivo: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

IV – deixar de cumprir o toque de recolher, sem justificativa fundamentada e em 
desacordo os Protocolos Sanitários de Biossegurança: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), 
por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto, e ainda ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública, como causar 
epidemia ou infringir medida sanitária preventiva e de desobediência; 

V - permitir o acesso ou a permanência no estabelecimento de pessoas sem utilizar 
máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca 
ou nariz): multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VI - permitir o acesso ao estabelecimento de pessoa sem realizar assepsia das mãos 
com álcool 70% (setenta por cento) ou em desacordo com o protocolo sanitário: multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

VII – deixar de promover o distanciamento social mínimo de 02 (dois) metros entre 
as pessoas: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VIII - deixar de cumprir recomendação de isolamento domiciliar determinado por 
profissional da saúde, sem prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente: 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

IX – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das 
autoridades administrativas no exercício de suas funções: multa de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

X – participar, promover ou permitir a realização de evento, público ou privado, que 
gere aglomeração em desacordo às normas do presente Decreto: 

a) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada participante, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

 

 

b) multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o organizador do evento, 
seja física ou jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

c) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o proprietário, locatário ou cedente, seja 
física ou jurídica, do local onde se realiza o evento, podendo ser aplicada cumulativamente 
com outras sanções do presente Decreto; 

XI – exceder a ocupação máxima simultânea de sua capacidade total: multa de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

XII – deixar de respeitar as limitações de dias, horários, modalidade de atendimento e 
regra de ocupação previstos neste Decreto: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 
presente Decreto; 

§ 1º. As infrações serão apuradas, processadas e 
decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade 
instauradora, assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 
legal, observadas as disposições deste Decreto. 

§ 2º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao 
Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do infrator, 
seja pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para protesto em 
órgão de restrição de crédito. 

§ 3º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, 
além das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição ou 
cassação do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. As penalidades do presente Decreto, 
independem de prévia notificação. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 

presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 
ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 

 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 232/2021 
DATA: 11/06/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

Considerando que o momento é complexo e 
demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos(as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do(a) 
consumidor(a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o(a) fornecedor(a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Decretos do Estado do Paraná que normatizam 
as medidas de enfrentamento à pandemia do coronavírus em nosso Estado, os quais serão 
integralmente cumpridos pelo Município de Pinhão por força Constitucional; 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de 
abril de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 231, de 11 de 
junho de 2021; 

 
 

 

 

 

Decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de Pinhão, 

como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de combate à pandemia do 
coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado à partir da pontuação obtida na matriz 
de risco. 

§1º A cor do bandeiramento será sempre 
estabelecida por Decreto semanal, que, a priori, terá vigência de segunda a domingo da 
semana subsequente, acompanhado de relatórios técnicos que justifiquem a sua implantação. 

§2º O sistema de bandeiramento divide-se em 5 
cores: 

I – bandeira verde: 0 pontos (risco muito baixo); 
II – bandeira amarela: 1 à 10 pontos (risco baixo); 
III – bandeira laranja: 11 à 29 pontos (risco moderado); 
IV – bandeira vermelha: 30 à 35 pontos (risco alto); 
V – bandeira roxa: 36 à 40 pontos (risco muito alto). 

§3º A pontuação será divulgada semanalmente pela 
Secretaria Municipal de Saúde através de Boletins. 

§4º A revisão do bandeiramento ocorrerá 
semanalmente. 

§5º A adoção de bandeiramento que implique na 
aplicação de medidas mais restritivas poderá ascender mais de uma bandeira em um só ato. 

§6º A adoção de bandeiramento que implique na 
aplicação de medidas menos restritivas não poderá descender mais de uma bandeira em um 
só ato (evolução controlada), devendo respeitar o bandeiramento imediatamente inferior ao 
que estava sendo aplicado até aquele momento. 

 
Art. 2º As pessoas, atividades e serviços deverão 

respeitar as medidas restritivas de combate à pandemia do coronavírus constantes no 
presente Decreto, bem como na Classificação de Bandeiramento (Anexo 1) e atender aos 
Protocolos Sanitários de Biossegurança descritos no Decreto nº 321/2021, de 11 de junho de 
2021. 

Parágrafo único. Eventos culturais coletivos (casas 
de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas), eventos sociais coletivos e 
atividades correlatas em espaços fechados (festas, formaturas, casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; salões de festas e churrasqueias de 
condomínios), mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
assembleias (e demais eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico) e casas 
noturnas (baladas, salões de bailes e atividades correlatas) estão expressamente proibidos de 
funcionar ou serem realizados nas bandeiras amarela, laranja, vermelha e roxa. 

 

 

 

Art. 3º Na hipótese de uma atividade ou serviço se 
enquadrar em mais de uma Classificação de Bandeiramento (Anexo 1), serão adotados os 
seguintes critérios para classificação daquela atividade ou serviço para a classificação: 

I – atividade ou serviço efetivamente prestado; 
II – atividade principal constante no Alvará de Funcionamento; 
III – atividade principal constante no CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas); 
§1º O setor de Fiscalização da Prefeitura poderá 

requisitar ao estabelecimento o balancete de vendas ou serviços para que, através dos 
relatórios de vendas/pagamentos possa aferir qual a atividade preponderante do 
estabelecimento. 

§2º Permanecendo a dúvida, ou constatada 
divergência entre a atividade ou serviço efetivamente prestado, a atividade principal 
constante no CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), Alvará de 
Funcionamento ou balancetes, prevalecerá a classificação com medidas mais restritivas. 

 
Art. 4º O toque de recolher, que proíbe a circulação 

em espaços e vias públicas, bem como a distribuição, a comercialização ou o consumo de 
bebidas alcoólicas em espaços públicos (praças, parques e demais equipamentos públicos) ou 
vias públicas, respeitará os seguintes horários: 

I – bandeira verde: das 02:00 às 06:00 horas; 
II – bandeira amarela: das 00:00 às 06:00 horas; 
III – bandeira laranja: das 22:00 às 06:00 horas; 
IV – bandeira vermelha: das 20:00 às 06:00 horas; 
V – bandeira roxa: das 18:00 às 06:00 horas. 

Parágrafo único. Não se aplica o toque de recolher 
aos serviços e atividades expressamente excepcionalizados no presente Decreto e na 
Classificação de Bandeiramento (Anexo 1). 

 
Art. 5º O descumprimento das normas do presente 

Decreto - ou de seus anexos - sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às 
sanções administrativas descritas no Decreto nº 231/2021, de 11 de junho de 2021. 

 
Art. 6º. Autoriza a intensificação da fiscalização 

para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

 
Art. 7º.  Fica permitida a comercialização de 

alimentos (fast food), diariamente, das 06:00 às 23:00 horas, por meio de entrega à domicílio 
(delivery), observando os Protocolos Sanitários de Biossegurança descritos no Decreto nº 
231/2021, de 11 de junho de 2021. 

 

 

 

Art. 8º. As determinações referentes aos óbitos 
permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

 
Art. 9º. Nas bandeiras vermelha e roxa, fica 

proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo durante a vigência deste Decreto, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais (supermercados, mercearias, conveniências, bares, 
distribuidoras e outros afins, inclusive em estabelecimentos localizados às margens das 
rodovias) nos limites do município, independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de 
multa, nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso 
de reincidência. 

 
Art. 10º. A Administração Pública Municipal, direta 

e indireta, procederá com seus trabalhos seguindo os seguintes preceitos, de acordo com as 
bandeiras em vigência: 

§ 1º. Nas bandeiras verde, amarela e laranja (de 0 
até 29 pontos) a Administração Pública Municipal, direta e indireta, realizará atividades 
presenciais, com atendimento ao público, nas Secretarias Municipais.   

I - Fica determinado aos servidores públicos municipais o registro de frequência por 
meio do ponto biométrico, devendo ser respeitado o registro de todas as entradas e saídas, 
inclusive pausas para intervalo de descanso e alimentação. 

§ 2º. Nas bandeiras vermelha e roxa. (de 30 até 40 
pontos), a Administração Pública Municipal, direta e indireta, suspenderá parcialmente o 
atendimento presencial ao público, ficando autorizados os servidores públicos municipais, a 
adotarem o regime de trabalho remoto, conforme organização estabelecida pelo Secretário de 
cada pasta, para manutenção dos serviços considerados essenciais, desde que seja mantida a 
eficiência e que não haja prejuízos à população. 

 I - Fica instituído o ponto eletrônico on-line, para os servidores que adotarem o 
regime de trabalho remoto, para fins de cumprimento da jornada de trabalho, devendo os 
mesmos registrarem todas as entradas e saídas, inclusive pausas para intervalo e 
alimentação, no seguinte endereço eletrônico: pinhão.ponto.elotech.com.br. 

II - Os servidores que, em regime de trabalho remoto ou dispensados de frequência 
presencial, consoante o disposto neste decreto, deverão respeitar as restrições gerais de 
deslocamento e frequência a locais públicos, recomendadas pelos órgãos de saúde, estando 
impedidos de se ausentarem da localidade de sua residência, sendo vedado inclusive de 
atuarem em outras atividades econômicas que não condizem com sua função no Poder 

 

 

Executivo Municipal, uma vez que, para todos os efeitos legais, permanecem em serviço e à 
disposição de forma imediata da administração pública municipal. 

III - A violação ao disposto no parágrafo anterior desde que devidamente 
comprovada com a garantia do contraditório, ensejará em desconto na folha de pagamento, 
bem como a apuração de eventual infração de natureza disciplinar e administrativa, 
mediante abertura de Processo Administrativo Disciplinar, além de ensejar nas sanções 
referidas na Portaria Interministerial n.º 5, de 17 de março de 2020. 

IV - As medidas adotadas no caput deste artigo se estendem aos estagiários do 
Município. 

Art. 11º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 
presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 
ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 
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CLASSIFICAÇÃO DE BANDEIRAMENTO 
ANEXO 1 

 
SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 1  

(Atividades Essenciais) 
Os seguintes serviços e atividades essenciais 

poderão funcionar em todas as bandeiras para atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade com capacidade de ocupação limitada, e sem restrições de horário ou 
modalidade de atendimento: 

 
I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos, odontológicos, fisioterápicos, 
psicológicos, fonoaudiológicos, laboratoriais, farmacêuticos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia 
de presos; 
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 
V - trânsito e transporte coletivo, inclusive serviços de taxi e transporte remunerado privado 
individual de passageiros; 
VI - telecomunicações e internet; 
VII - serviços relacionados à tecnologia da informação e processamento de dados (data 
center), para suporte de outras atividades essenciais previstas neste decreto; 
VIII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia;  
IX - produção e distribuição de produtos de higiene, limpeza, embalagens, alimentos e 
materiais de construção, incluídos os centros de abastecimento de alimentos; 
X - serviços funerários; 
XI - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, 
inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em 
atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios; 
XII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XIII - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XIV - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
XV - vigilância agropecuária; 
XVI - controle de tráfego aéreo e terrestre; 
XVII - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aportes prestados pelas instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; 
XVIII - serviços postais; 
XIX - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas de produtos em 
geral; 
XX - fiscalização tributária e aduaneira; 

 

 

XXI - distribuição e transporte de numerário à população e manutenção da infraestrutura 
tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 
XXII - fiscalização ambiental; 
XXIII - produção de petróleo, produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 
biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo, vedado o 
funcionamento de lojas de conveniências em postos de combustíveis; 
XXIV - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança e 
obras de contenção; 
XXV - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança 
coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 
XXVI - mercado de capitais e seguros; 
XXVII - cuidados com animais em cativeiro; 
XXVIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas 
no artigo 194 da Constituição; 
XXIX - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, 
mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em 
lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com 
Deficiência; 
XXX - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
XXXI - fiscalização do trabalho; 
XXXII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a 
pandemia de que trata este decreto; 
XXXIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas 
exercidas por advogados públicos e privados; 
XXXIV - atividades de contabilidade, exercidas por contadores e técnicos em contabilidade e 
de administração de condomínios; 
XXXV - unidades lotéricas; 
XXXVI - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas 
por meio de start-ups, para os fins de que trata o artigo 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 
XXXVII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 
benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico; 
XXXLIII - produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência 
técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, 
máquinas, incluídas partes e peças, e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas 
rolantes, equipamentos de refrigeração e climatização; 
XXXIX – atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e 
produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; 
XL - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano 
irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias 
de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; 

 

 

XLI - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 
suprimento de bens minerais; 
XLII - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito 
ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados 
destina dos a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
XLIII - produção, transporte e distribuição de gás natural; 
XLIV – atividades industriais em geral; 
XLV - atividades de construção civil em geral; 
XLVI - captação, tratamento e distribuição de água, e captação e tratamento de esgoto e lixo, 
incluídas as atividades acessórias, de suporte e disponibilização dos insumos necessários à 
cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços de saneamento, bem 
como as respetivas obras de engenharia; 
XLVII - serviços de zeladoria urbana e limpeza pública; 
XLVIII - serviços de lavanderias; 
XLIX - serviços de limpeza; 
L - iluminação pública; 
LI - produção, armazenagem, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, farmacêuticos, 
óticos, e lojas especializadas na venda de artigos médicos, odontológicos, ortopédicos e 
hospitalares; 
LII - produção, armazenagem, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde e farmacêuticos 
para animais, não incluídos os serviços de banho, tosa e estética;  
LIII - serviços relacionados à imprensa, por todos os meios de comunicação e divulgação 
disponíveis, incluídos a radiodifusão de sons e imagens, a internet, os jornais e as revistas, as 
bancas de jornais e as gráficas; 
LIV – assistência veterinária; 
LV - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos 
e outros serviços não presenciais de instituições financeiras; 
LVI - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias, cuja atividade 
esteja autorizada ao funcionamento; 
LVII – transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 
LVIII - serviços agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos 
necessários à manutenção da vida animal; 
LIX - serviços de guincho, manutenção e reparação de veículos automotores, comercialização 
de peças de veículos automotores e bicicletas, incluídas oficinas e borracharias, vedada a 
comercialização de veículos em geral, ônibus, micro-ônibus, caminhão-trator, trator, 
caminhonete, camioneta, motocicleta, bicicleta; 
LX - assistência técnica de eletrodomésticos; 
LXI – comercialização e assistência técnica de produtos eletrônicos, celulares e smartphones 
e equipamentos de informática; 
LXII - chaveiros; 

 

 

LXIII - serviços notariais e de registro (cartórios e tabelionatos); 
LXIV - sindicatos de empregados e empregadores; 
LXV - repartições públicas em geral; 
LXVI - atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à 
cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços e das atividades 
essenciais. 

 
SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 2  

(Atividades essenciais de Baixo Risco) 
Os seguintes serviços e atividades essenciais de 

baixo risco poderão funcionar em todas as bandeiras nos horários determinados para o toque 
de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e atendendo aos Protocolos Sanitários 
de Biossegurança: 

 
I – mercearias, minimercados, mercados, supermercados, hipermercados; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 3 
(Atividades não essenciais de Baixo Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
baixo risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela, laranja e vermelha, nos 
horários determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – hotéis, hotéis fazenda, motéis, pousadas, “hostels” e demais serviços de hospedagem; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 4 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela, laranja e vermelha, 
nos horários determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em 
vigência e atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – serviços do comercio em geral (lojas de roupas, calçados, produtos para casa, presentes, 
óticas, imobiliárias, escritórios de contabilidade, escritórios de advocacia), empresas de 
lavagem/estética veicular, salões de beleza ou estética, pet shops, dentre outros; 
II - feirinha de produtores rurais, leilões de animais, e atividades similares ligadas a 
comercialização de produtos da agricultura local e familiar; 
III – lojas de conveniências. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 5 
(Atividades não essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
alto risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela e laranja, nos horários 

 

 

determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 
I – clubes esportivos, recreativos, academias de ginástica para práticas esportivas, 
individuais ou coletivas, como por exemplo academias de musculação, dança, entre outros; 
II – quadras poliesportivas e equipamentos esportivos públicos; 
III – pesqueiros (pesque e pague) e estabelecimentos congêneres. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 6 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela, laranja e vermelha, 
nos horários determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em 
vigência e atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – restaurantes, lanchonetes, bares, cafeterias, sorveterias, dentre outros estabelecimentos 
congêneres; 
II – panificadoras. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 7 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela, laranja e vermelha, 
nos horários determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em 
vigência e atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – transporte coletivo de passageiros concessionado; 
II – transporte individual de passageiros concessionado; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 8 
(Atividades essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela e laranja, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos particulares de ensino de qualquer espécie, como por exemplo, escolas 
privadas de ensino infantil, fundamental, médio, superior, pós graduação, técnicos, 
supletivos, dentre outros; 
II – incluem-se nessa categoria escolas de idiomas, de música, autoescolas, dentre outros; 
III – transporte público ou particular (atividade assessória) de alunos para atender as 
necessidades de deslocamento dos mesmos para as instituições elencadas no inciso I e II 
deste; 
 

 

 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 9 
(Atividades essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente na bandeira verde, nos horários determinados para 
o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e atendendo aos Protocolos 
Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos públicos de ensino de qualquer espécie, como por exemplo, escolas 
públicas ensino infantil, fundamental, médio, superior, pós graduação, técnicos, supletivos, 
dentre outros, da rede municipal, estadual e federal de ensino; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 10 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar somente nas bandeiras verde, amarela, laranja e vermelha, 
nos horários determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em 
vigência e atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – atividades religiosas de qualquer natureza; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 11 
(Atividades não essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
alto risco poderão funcionar somente na bandeira verde, nos horários determinados para o 
toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e atendendo aos Protocolos 
Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de 
shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 
II – estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços 
fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e 
temáticos; 
III – estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou 
científico; 
IV – casas noturnas e atividades correlatas; 
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, 
confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, 
localizados em bens públicos ou privados. 
 

 
 
 

 
 

 

 
DECRETO N.º 233/2021 
DATA: 11/06/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 231, de 11 de 
junho de 2021, que instituiu os Protocolos Sanitários de Biossegurança para combate à 
pandemia do coronavírus; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 232, de 11 de 
junho de 2021, que instituiu como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de 
combate à pandemia do coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado à partir da 
pontuação obtida na matriz de risco; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos(as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do(a) 
consumidor(a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o(a) fornecedor(a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de 
abril de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

 
 
 
 
 

 

 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica decretado, a partir das 00:00 horas de 13 
(treze) de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), o bandeiramento LARANJA no Município 
de Pinhão, utilizando-se como base a pontuação obtida na matriz de risco da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Fica proibida a circulação em espaços e vias 
públicas (toque de recolher), das 22:00 horas às 06:00 horas, ressalvados em razão de 
deslocamento para os serviços e atividades essenciais do Tipo 1. 

Art. 3º. Ficam autorizados a funcionar, das 06:00 
horas às 19:30 horas, os seguintes serviços e atividades elencados no Anexo 1 Decreto 
Municipal n.º 232, de 11 de junho de 2021, atendendo aos Protocolos Sanitários de 
Biossegurança: 

§1º  Os serviços e atividades dos Tipos 1, 2 e 4; 
§2º  Os serviços e atividades do Tipo 3 ; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade do local; 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para realização das 
refeições dos hóspedes, adotando as determinações realizadas para os Serviços e Atividades 
Tipo 6; 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança proibindo a realização de qualquer tipo de 
aglomeração conforme descrito no inciso V dos Serviços e Atividades Tipo 11. 

§3º  Os serviços e atividades dos Tipos 5, 8 e 10; 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

30% (trinta por cento) da capacidade do local; 
§4º  Os serviços e atividades dos Tipos 6 e 7; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade do local; 

Art. 4º O descumprimento das normas do presente 
Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às sanções administrativas 
descritas no Decreto nº 231/2021, de 11 de junho de 2021. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir das 00:00 horas de 13 (treze) 
de junho de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 

 

 

 

       

PROCESSO SELETIVO ON LINE PARA CONTRATAÇÃO DE         ESTAGIÁRIOS 

ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 003/2021 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo on-line para Contratação de Estagiários 

n.º 001/2021, citados e relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de 

Pessoal e Recursos Humanos, munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para 

realizar o processo de contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 16 a 18 de junho de 2021, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m às 

14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

 

Pinhão, 14 de junho de 2021. 
 
 
 

JOSÉ VITORINO PRESTES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

Nível Médio – ENSINO MÉDIO: 

Nome  Classificação 

AMANDA LARISSA SANTOS OLIVEIRA       09               

 
Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO: 

Nome  Classificação 

THAIS NAIRA BAITEL          04                        

BEATRIZ APARECIDA RAMOS         05                        

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. Cópia da Carteira de identidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 026/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM 
TIPO I, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÃO À 
RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 13/05/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ: 00.029.372/0002-21 
 
 
No valor total de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 11 de junho de 2021. 

 

      
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 034/2021 
 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA 
ÓPTICA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 01/06/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
AMPERNET – TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 
04.596.419./0001-09. 
 
 
No valor total de R$ 18.756,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 11 de junho de 2021. 

 

      
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 037/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADAS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO; SECRETARIA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA; E SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 11/06/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
CLAUDIA ELEIANE ZALUSK ME – CNPJ: 07.845.582/0001-
56; 
GMP CONSTRUTORA LTDA EPP – CNPJ: 20.838.016/0001-
85; 
HÉLIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR – CNPJ: 
36.055.588/0001-11; 
ZAQUEU DA SILVA SANTOS – CNPJ: 42.253.877/0001-34. 
 
 
No valor total de R$ 301.900,00 (trezentos e um mil e 
novecentos reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 14 de junho de 2021. 

 

      
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
AVISO DE SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇO N.º 005/2021 

 
 

OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE REFORMA DO PISO DAS CANCHAS DE BOCHA DO 
COMPLEXO MUNICIPAL DE ESPORTES RUBENS 
SPENGLER, POR EMPREITADA E PREÇO GLOBAL, COM 
REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E SETOR 
DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO, SENDO A LICITAÇÃO 
DO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME PLANILHAS 
ANEXAS. 
 
SESSÃO: 10/06/2021 às 09:00 HORAS 
  
SITUAÇÃO: DESERTA  
 
 
 

 
Pinhão, 14 de junho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 085/2021 
 

SUMULA: Designar comissão 
organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, e dá outras 
providências; 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo, sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, 
para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 002/2021, para fins de 
contratos temporários de pessoal para a função de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Dentista e Auxiliar de Serviços Gerais para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº 768/2020: 
 
PRESIDENTE – CRISTIANE LUCZINSKI, CPF 010.408.249-60; 
MEMBRO – TALITA BUSARELLO, CPF 063.297.639-09; 
MEMBRO – JUNIOR CEZAR PEREIRA WELINSKI, CPF 010.303.339-47; 
 
Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, 
organizar, supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado 
Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim específico de atuar na realização e 
acompanhamento do presente PSS, desde a abertura do Edital até seu resultado final, 
observada a legislação vigente, bem como cumprir as determinações. 
 
Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de 
relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário 
público. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 11 de junho 
de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 086/2021  
 

SÚMULA: CRIA A COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE E 
DESIGNA A SUA COMPOSIÇÃO. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, BEM COMO, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 133 E 135 
AMBOS DA LEI 114/2002 
 

 
RESOLVE 

 
ARTIGO 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância, vinculada 
à Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de desenvolver atividades de 
caráter apuratório e processante, relativas a eventuais irregularidades 
administrativas no serviço público e suas consequentes responsabilidades, 
envolvendo servidores públicos municipais ou bens patrimoniados pertencentes 
ao acervo municipal. 
 
ARTIGO 2º - Para compor a Comissão a que se refere o artigo 1º deste Decreto, 
ficam nomeados os seguintes servidores, sendo o primeiro como presidente: 
 
PRESIDENTE – PATRIELI DE ALMEIDA, CPF 072.544.359-60; 

MEMBRO –  SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 662.671.531-34; 
MEMBRO – TALITA BUSARELLO, CPF 063.297.639-09; 

 
Art. 3º: Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 11 de junho 
de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

DECRETO N.º 087/2021 
 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
E 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 
196 da Constituição da República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 
2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 
2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde 
em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) 
constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

 

 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19;  

Considerando a gravidade do presente momento, em que se 
faz imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

Considerando que o Poder Público tem o poder-dever de fazer 
uso de seu poder de polícia para fins de coibir, no interesse da coletividade, da 
saúde pública e da salubridade pública, a atividades, condutas e ações que 
possam contribuir na disseminação do novo coronavírus; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 
2020, n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43, de 09 de 
abril de 2020, n. 51, de 04 de maio de 2020, n. 63, de 03 de junho de 2020, n. 
84, de 03 de julho, n. 89, de 20 de julho de 2020, n. 97, de 11 de agosto de 2020, 
n. 111, de 14 de setembro de 2020, n. 122, de 13 de outubro de 2020, n. 136, 
de 10 de dezembro de 2020, n. 015, de 08 de janeiro de 2021, n. 027, de 08 de 
fevereiro de 2021, n. 033, de 08 de março de 2021, n. 037, de 17 de março de 
2021, n. 42, de 31 de março de 2021, n. 44, de 05 de abril de 2021, n. 51,  
de 16 de abril de 2021, n. 61, de 03 de maio de 2021, n. 73, de 19 de maio 
de 202, n. 79, de 27 de maio de 2021 que declaram SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e dão outras providências no Município de 
Marquinho; 

Considerando o Decreto Estadual n. 4.886, de 19 de junho de 
2020; 

Considerando a Portaria Conjunta n. 20 de 18 de junho de 
2020, do Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, que estabelece as 
medidas a serem observadas nos ambientes de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.284, de 01 de dezembro 
de 2020; 

Considerando a Resolução SESA 0098/2021, de 03 de 
fevereiro de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.983, de 26 de fevereiro 
de 2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 221/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021; 

 

 

 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.122, de 16 de março de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.194, de 26 de março de 
2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 0371/2021 de 09 de abril 
de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.320, de 13 de abril de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.506, de 30 de abril de 
2021. 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.672, de 17 de maio de 
2021. 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.716, de 25 de maio de 
2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a declaração de SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA no Município de Marquinho em razão da 
pandemia declarada em virtude de doença infecciosa viral respiratória causada 
pelo agente etiológico “novo coronavírus” – COVID 19. 

§ 1º - Todos os servidores municipais devem fiscalizar o 
cumprimento das determinações presentes nesse decreto, comunicando 
imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde acerca de eventual 
descumprimento, sob pena de infração administrativa e abertura de processo 
disciplinar. 

§ 2º - Os particulares que violarem as proibições deste decreto 
ficarão sujeitos às sanções penais, civis e administrativas, imposição de multa e 
comunicação ou encaminhamento à Autoridade Policial e ao Ministério Público, 
conforme disposição da legislação vigente. 

 

 

 

§3º As multas pelo descumprimento do contido no presente 
Decreto serão impostas em grau mínimo, médio ou máximo, sendo arbitrada em 
valor de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal - 
UPF, de acordo com as determinações deste de Decreto e o contido no Código 
de Posturas, levando-se consideração os seguintes critérios: 

I - a maior ou menor gravidade da infração; 

II - os antecedentes/reincidência do infrator. 

§ 4º - Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro. 

§ 5º - A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em 
dívida ativa. 

Art. 2º. Fica mantida a proibição em todo o Município a 
realização de eventos, públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, 
em qualquer quantidade. 

Parágrafo Únicoº Não se concederá nenhum alvará para 
eventos de natureza que trata o presente artigo. 

Art. 3º. Institui, no período das 20 horas às 5 horas, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.  

§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a 
partir da zero hora do dia 15 de junho de 2021 até as zero hora do dia 30 de 
junho de 2021. 

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação 
de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo 
entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5º deste Decreto. 

Art. 4º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 
horas, diariamente, entre zero hora do dia 15 de junho de 2021 até as zero hora 
do dia 30 de junho de 2021, estendendo-se a vedação pra quaisquer 
estabelecimentos comerciais.  

Art. 5º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços 
essenciais e atividades essenciais: 

 

 

 

I - captação, tratamento e distribuição de água;   

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos 
para uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares 
hospitalares (como equipamentos de proteção individual e outros), inclusive na 
modalidade de entrega delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para 
uso humano e animal, ainda que localizados em rodovias; 

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, 
ficando permitido o funcionamento apenas por meio das 
modalidades de entrega ou retirada. 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 
equipamentos e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

 

 

 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 
prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central, incluindo 
lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime 
geral de previdência social e a assistência social; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a 
caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa 
com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e 
interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em no 
Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral. 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluindo o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e manutenção 
das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; 
além de produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI - iluminação pública;  

XXVII - produção, distribuição e comercialização de 
combustíveis, gás liquefeito e derivados;  

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

XXIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais 
e de doença dos animais;  

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 
animal e vegetal;  

 

 

 

XXXI- vigilância agropecuária; 

XXXII- produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do Sistema Financeiro 
Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização 
de peças de veículo automotor terrestre, incluindo bicicletas; 

XXXIV- serviços de crédito e renegociação de crédito dos 
agentes financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento;  

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI- atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou 
similares relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI – atividades de pesquisa, cientificas, laboratoriais ou 
similares relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas 
às determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da 
Saúde; 

XXXVIII - produção distribuição e comercialização de produtos 
de higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Parágrafo único: São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia 
produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das 
atividades essenciais. 

Art. 6°. Fica autorizada a abertura dos serviços e atividades não 
essenciais, devendo ser observado o disposto no art. 7º deste Decreto, bem 
como: 

I – a proibição de aglomeração de pessoas para jogos de qualquer natureza, 
consumo de bebidas e quaisquer atividades onde haja contato ou proximidade 

 

 

 

física menor que 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, seja em locais 
públicos ou particulares; 

II – a proibição da comercialização e consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo entre as 20 horas e 05 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação pra quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

Parágrafo único: As medidas previstas no caput deste artigo 
terão vigência a partir da zero hora do dia 15 de junho de 2021 até as zero hora 
do dia 30 de junho de 2021. 

Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades previstas no art. 5º e 
art. 6º deverão adotar as seguintes medidas, cumulativamente: 

I – realizar o controle de entrada e tempo de permanência das 
pessoas, devendo o espaço destinado ao público ter ocupação máxima de 50% 
da capacidade do local. 

II - providenciar a demarcação do espaço para que as pessoas 
mantenham o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre si, em 
especial nas filas, bem como em assentos de locais religiosos; 

III – não permitir a entrada e permanência de pessoas sem a 
utilização de máscara; 

IV – não permitir a entrada e permanência de crianças menores 
de 12 (doze) anos, idosos acima de 60 (sessenta) anos e portadores de doenças 
crônicas nos estabelecimentos descritos no art. 5º e art. 6º. 

V – observar a proibição de comercialização e de consumo de 
bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 horas. 

VI - Disponibilizar lugares estratégicos e de fácil acesso álcool 
70% para utilização de funcionários e clientes, sendo obrigatória a higienização 
das mãos na entrada de cada estabelecimento; 

VII – Higienizar, quando do início das atividades e após cada 
uso, durante o período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, 
cestos, cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente 
com álcool 70%; 

 

 

 

IV – Manter locais de circulação e áreas comuns com pelo 
menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para 
a renovação de ar; 

V – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos 
sanitários de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% e 
toalhas de papel não reciclado; 

VI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VII – determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida 
distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, sendo obrigatória 
as demarcações no chão, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro ou fora 
do estabelecimento; 

VIII – disponibilizar máscaras, álcool 70% e adotar as medidas 
de prevenção referente ao COVID-19 para todos os seus colaboradores, sendo 
ambos de uso obrigatório. 

§ 1° - É de inteira responsabilidade dos estabelecimentos 
mencionados nos art. 5º e art. 6º a implementação das medidas dispostas neste 
artigo. 

§ 2º - Os estabelecimentos da cidade que possuem lotéricas 
e/ou correspondentes bancários em seu interior deverão realizar controle de 
entrada e permanência no estabelecimento, de acordo com o tamanho de cada 
estabelecimento, não excedendo 50% da capacidade total do local, sempre 
respeitada à distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, 
mediante demarcação do espaço, inclusive nas filas de espera, conforme 
disposto neste artigo. 

§ 3º - Fica recomendado o funcionamento de restaurantes, bares 
e lanchonetes, com limitação da capacidade em 50%, observando a proibição 
de comercialização e de consumo de bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 
horas, além desse horário, somente para a modalidade de entrega e retirada. 

§ 4º - As academias de ginástica para práticas esportivas 
individuais e/ou coletivas, podem funcionar das 6 horas as 20 horas, de segunda 
a sexta-feira, com limitação de 30% da ocupação, observando todas as medidas 

 

 

 

preventivas dispostas neste Decreto, especialmente o distanciamento, uso 
obrigatório de máscaras e a limpeza do ambiente entre cada usuário. 

§ 5º - O serviço de transporte coletivo deverá garantir o 
atendimento aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, observando que 
os passageiros mantenham a distância entre si (uma pessoa por banco) e o uso 
obrigatório de máscara (cirúrgica ou artesanal). 

Art. 8º. Na realização de velórios e funerais deverá ser 
observado as recomendações das autoridades de saúde pública, incluindo notas 
orientativas da SESA, evitando aglomerações, mantendo álcool em gel em locais 
de fácil utilização e em especial que: 

 I – os velórios devem ocorrer preferencialmente, em capelas 
mortuárias; 

II – sejam restritos aos familiares próximos, com limite de 10 
(dez) pessoas dentro da sala do funeral, podendo haver revezamento dos 
participantes; 

III – seja observado o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas, dentro e fora da sala do funeral, e o uso obrigatório de 
mascaras por todos os participantes; 

IV - não é permitida a oferta de nenhum tipo de alimentação no 
local; 

V – fica proibido consumo de bebidas alcoólicas, chimarrão ou 
similares, sendo que com relação às demais bebidas, como água, chá e café, 
não poderá haver compartilhamento de copos; 

VI - o ambiente deve permanecer sempre arejado e ventilado, 
com portas e janelas abertas; 

VII - devem ser evitados apertos de mão, abraços e qualquer 
contato físico, mantendo sempre o distanciamento de no mínimo 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas; 

XIX – a higienização das mãos com álcool 70% na entrada de 
cada estabelecimento é obrigatória.  

 

 

 

XX - recomenda-se a suspensão de culto e celebração de 
qualquer natureza que possa gerar aglomeração e proximidade física entre as 
pessoas nos velórios. 

Parágrafo Único: Fica proibido os funerais de pacientes 
suspeitos ou confirmados. 

Art. 9º. Fica recomendado a toda população que, sempre que 
possível, permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o 
deslocamento para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou 
necessidade, que sejam tomadas as precauções, de forma a evitar 
aglomerações, adotando a compra solidária por uma só pessoa da cada família, 
inclusive em favor de vizinhos, parentes, amigos, evitando-se a exposição, 
principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas consideradas grupo de 
risco. 

Art. 10º. Obrigatoriamente devem permanecer em 
distanciamento social (em casa):  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  

III – cardiopatias graves ou descompensadas (sendo 
insuficiência cardiopática, isquemia, dentre outras); 

IV – pneumopatias graves ou descompensadas (asma 
moderada a grave, doença pulmonar obstrutiva crônica);  

V – imunossuprimidos (considera-se pacientes receptores de 
transplante e de implante, lúpus, portadores do vírus de HIV, indivíduos com 
câncer, entre outros);  

VI – doenças renais crônicas em estágio avançado, Grau 3, 4 e 5.  

VII – Diabetes Mellitus descompensada; 

VIII – doença cromossômica com estado de fragilidade 
imunológica; 

IX – Gestantes, Puérperas e Lactantes classificadas como de 
alto risco; 

 

 

 

X – doença hepática em estágio avançado; 

XI – aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo 
Departamento de Vigilância Epidemiológica do município, até a liberação por 
esse próprio Departamento.   

§ 1° - Para fins comprobatórios dos itens do III ao X, é obrigatório 
apresentação de laudo médico na especialidade da patologia referida. 

§ 2° - Ficam orientadas em seguirem isolamento social aquelas 
pessoas que detém a partir de 60 (sessenta) anos, sendo que para servidores 
públicos deve observar o contido no Art. 13º. 

Art. 11º. O estabelecimento que não observar as regras 
previstas no presente Decreto será notificado a regularizar a situação e, caso 
não a faça, poderá ser multado e ter seu alvará de funcionamento cassado e o 
estabelecimento interditado.  

Art. 12º. Os pacientes, bem como seus contactantes, notificados 
como suspeitos e/ou positivos para COVID 19, pela equipe de saúde, passarão 
a usar pulseira de identificação, que somente poderá ser retirada pela equipe de 
saúde autorizada. No caso de descumprimento das normas previstas, 
isolamento ou violação da pulseira ensejará na aplicação de penalidades 
conforme previsto na Lei nº 776/2021. 

Art. 13º. No âmbito do Poder Executivo Municipal fica 
determinado o trabalho normal de todos os funcionários das secretarias e 
departamentos, dentro de suas respectivas cargas horárias, obedecendo 
efetivamente às medidas preventivas de distanciamento entre os trabalhadores, 
uso obrigatório de máscaras, higienização de mãos e do ambiente com água, 
sabão e álcool 70%, devendo os ambientes manter portas e janelas abertas 
sempre que possível para manter o ambiente arejado e ventilado.  

§ 1º - Fica determinado o retorno ao trabalho também dos 
servidores que detém idade a partir de 60 (sessenta) anos, exceto se 
comprovada alguma comorbidade que se enquadre no grupo de risco conforme 
descrito no art. 10º, ou caso o setor de trabalho seja na linha de frente no 
enfrentamento ao Covid-19. 

§ 2º - Os servidores em quarentena deverão realizar suas 
atividades através de trabalho remoto, sob determinação do Secretário ou 
Diretor de sua respectiva pasta. 

 

 

 

Art. 14º. No período de vigência deste Decreto fica determinada 
a suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas em âmbito municipal, 
escolas de âmbito Estadual e aulas Particulares, permanecendo através do 
modelo remoto, em acordo com os Protocolos de Biossegurança das 
instituições.  

Art. 15º. Deverá ser considerada no âmbito dos outros poderes, 
órgãos ou entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, como medida 
não obrigatória, mas em regime de colaboração no enfrentamento da 
emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19, a adequação do 
expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação 
definidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho 
presencial para o teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o numero de 
pessoas transitando pela cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações 
no sistema de transporte, nas vias publicas e em outros locais. Da mesma forma 
a adequação dos ambientes de trabalho respeitando o distanciamento entre os 
trabalhadores, uso obrigatório de mascaras e álcool 70%. 

Art. 16º. Fica determinado o uso de máscara por todas as 
pessoas que estiverem em espaços abertos ao público ou de uso coletivo, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2. 

§ 1° - Deverão ser usadas pela população em geral, 
preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma 
artesanal/caseira, utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota 
Informativa n. 03/2020 do Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam 
utilizadas prioritariamente pelos profissionais da área da saúde. 

§ 2° - São considerados espaços abertos ao público ou de uso 
coletivo: 

I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, 
rodoviárias, portos e aeroportos; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por 
aplicativos; 

V - repartições públicas; 
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VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, 
empresas prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; 

VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas. 

Art. 17º. Em caso de descumprimento das medidas previstas 
neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas 
de infrações administrativas, sujeitando os infratores na prática de eventuais 
crimes previstos na legislação penal, além do cumprimento coercitivo das 
normas nele contidas. 

Parágrafo Único - Durante o período da zero hora do dia 15 de 
junho de 2021 até as 5 horas do dia 30 de junho de 2021, o estabelecimento que 
não cumprir as determinações constantes neste Decreto, será notificado e 
poderá ser interditado. 

Art. 18º. Compete a Secretaria de Estado da Segurança Pública 
– SESP, por meio da Policia Militar do estado do Paraná, a intensificação de 
fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste decreto. 

Parágrafo único: As disposições previstas no caput deste artigo 
não afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das 
Secretarias Municipais de Saúde. 

Art. 19º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, 
com apoio da Secretaria Municipal de Saúde e, em especial, da Comissão de 
Fiscalização das Medidas de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, a seguir: 

I – Adrieli Uniate; 

II - Adeildo Sebastião da Silva 

III - Fernando Pires 

IV - Antonio Jose Cardoso 

V – José Correia; 

VI – Jozeane Pacheco: 

VII – Valdete Alves; 

 

 

 

VIII – Clarice Zuconelli; 

IX – Joseane Antunes Corpolato; 

X – Adilson Stefanski; 

XI – Rosangela Ferreira; 

XII – Margarete Carniel; 

XIII- Neusa Zorzetto; 

XIV – Antonio Carlos Bonfim; 

 XV – Francisco dos Santos; 

XVI – Odoraci da Luz 

Parágrafo único: Os membros da comissão poderão atuar de 
forma conjunta ou separadamente visando ao cumprimento do presente decreto, 
inclusive podendo emitir notificação por escrito e/ou via telefone, registrar boletim 
de ocorrência e aplicar multa à pessoa ou responsável pelo não cumprimento 
das medidas preventivas orientadas. 

Art. 20º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de 
suas atribuições, deverá expedir Portarias, Resoluções e recomendações para 
implementação dos procedimentos, informações e orientações gerais referente 
ao COVID19, de acordo com as mediações do Grupo Técnico do COEM (Centro 
de Operações em Emergências Municipais de Marquinho – COVID-19) 

Art. 21º. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer 
momento em decorrência da situação epidemiológica do município. 

Art. 22º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 
de junho de 2021. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 088/2021  
 

 
SÚMULA: Instaura sindicância 
Administrativa disciplinar e dá 
outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, BEM COMO, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 133 E 135 
AMBOS DA LEI 114/2002 
 

 
RESOLVE 

 
ARTIGO 1º - Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fatos relatados junto 
ao protocolo nº. 029/2021. 
 
ARTIGO 2º - O cumprimento do disposto no artigo anterior fica a cargo da 
Comissão de Sindicância composta pelos servidores designados pelo Decreto 
086/2021, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da publicação 
deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a 
Administração Superior. 
 
Art. 3º: Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 14 de junho 
de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
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de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº002/2021 

EDITAL Nº 001/2021 
 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária e da Comissão Organizadora e Examinadora, no uso de suas 
atribuições legais, com observância as disposições do presente Edital, e em 
consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 768/2020 de 30 
de dezembro de 2020, e demais legislações pertinentes em vigor, faz saber a todos 
quanto o presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, que fará realizar 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, 
objetivando a contratação de ENFERMEIRO(A) e DENTISTA de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da 
Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, 
designada pelo Decreto nº 085/2021, respectivamente, obedecidas as normas e 
condições deste Edital e seus anexos. 

 
2. DO OBJETO 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e 
títulos, com o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os 
critérios e diretrizes preconizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE 
TRABALHO: 
 – Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo 
Público Simplificado, o seguinte cargo: 

 
FUNÇÃO NIVEL CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
INSALUBRIDADE 

20% 
TOTAL 

REMUNERAÇÃO 
Nº 

VAGAS 

Enfermeiro 

Curso superior em 
Enfermagem, 
devidamente 
registrado no 
conselho de 

classe 

40 horas 
semanais 3.035,86 607,17 3.643,03 01 

Técnico de 
Enfermage

m 

Ensino médio 
completo e curso 
específico na área 
de atuação com 

registro no 
COREN. 

40 horas 
semanais 1.332,50 266,50 1.599,00 01 

Dentista 

Curso superior em 
Odontologia, 
devidamente 
registrado no 
conselho de 

classe. 

40 horas 
semanais 4.100,00 820,00 4.920,00 01 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 horas 
semanais 1.100,00 220,00 1320,00 01 
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 – O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for 
convocado(a) para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das atribuições 
funcionais do emprego, tendo que cumprir com as obrigações contidas neste edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
– As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão do Teste Seletivo do direito de excluir do certame o 
candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, 
pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a 
consequente aceitação de todos os seus termos. 
-  As inscrições serão efetuadas mediante: 
a) o preenchimento da ficha de inscrição, constante no Anexo I, a qual deverá ser 
encaminhada para o seguinte e-mail: recursoshumanos@marquinho.pr.gov.br, juntamente 
com cópia digitalizada e autenticada dos documentos descritos no item 10; 
 
b) o preenchimento da ficha de inscrição, constante no Anexo I, a qual deverá ser 
protocolada no endereço: Rua Sete de Setembro s/n– Centro – Marquinho/PR – CEP.: 
85.168-000  –  A/C SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, juntamente com cópia 
autenticada dos documentos descritos no item 10. 
- As inscrições serão efetuadas no período de 15 a 29 de junho de 2021. 
- A inscrição via e-mail deverá ser realizadas até às 23h59min do dia 29 de junho de 
2021. 
– A inscrição via protocolo deverá ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde 
até as 17:00 horas do dia 29 de junho de 2021. 
- Não há taxa (valor) de inscrição. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
– As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e seus 
subitens deste edital, com o (a) candidato (a) imprimindo e preenchendo o Requerimento 
de Inscrição – Anexo I, extraído do site mencionado, e a este anexar cópias legíveis dos 
documentos pessoais e os títulos que compõe sua formação, os quais deverão ter 
correlação com a inscrição, para servir de suporte na análise dos títulos e a habilitação 
exigida para atuar nas referidas áreas: a) currículo acompanhado dos comprovantes 
dos títulos, cópia autenticada, constantes do subitem “10”, deste edital; b) 
documento de Cédula de Identidade Civil ou Profissional e CPF (Cadastro de Pessoa 
Física), cópia autenticada; c) Se declarada a condição de portador de deficiência, 
apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada) atestando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, emitido a partir de 01 de março de 2021. 
– É OBRIGATÓRIO PARA O (A)S CANDIDATO(A)S A APRESENTAÇÃO JUNTO AO 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE UMA RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO QUE 
ESTÁ SENDO APRESENTADA.  
– Serão indeferidos os Requerimentos de Inscrição de candidato(a)s que não atendam ás 
alíneas do subitem anterior, ou estejam incompletos, mesmo que o (a) candidato(a) se 
comprometa a complementá-la em data posterior. 
– Não será devolvida a documentação de candidato(a)s não aprovados no presente 
certame, salvo se originais e substituídos por fotocopias autenticadas. 
– A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos 
os prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época 
de documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições exigidas, 
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acarretará no cancelamento da inscrição em qualquer momento, por decisão da Comissão 
Organizadora do processo seletivo, com posterior publicação. 
Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
– O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está 
ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato 
não poderá alegar desconhecimento. 
 
6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
– Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular com 
firma reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das copias 
legíveis de documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 
– O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a 
inscrição. 
 – O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcado com as consequências de eventuais 
erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua 
entrega. 
 
7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
– A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
 – Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato convocado 
apresentar-se-á dentro do prazo indicado no Edital de Convocação, munido da cópia e 
original dos seguintes documentos: 
  
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo masculino; 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão;  
d) Documento de Identidade (RG); 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo 
comprovado por declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em 
decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, 
XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, 
quando for o caso; 
i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
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j) Comprovante de residência conta de luz, telefone ou outro documento idôneo; 
k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
l) Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 
n) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 
(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os 
cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela Constituição 
Federal) - original; 
o) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo, comprovada em 
inspeção realizada por perito (laudo médico); 
p) Número de conta bancaria (Sicredi); 
 
 
9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 

 – O profissional será contratado pelo Município de Marquinho, sob o regime CLT, e 
trabalhará nas Zonas determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde, sendo os cargos de 
Enfermeiro e Dentista para a UBS - Centro e os cargos de Técnico de Enfermagem e Auxiliar 
de Serviços Gerais, para a Localidade de Guampará, poderá haver solicitação para 
desempenhar suas atividades em outras dependências das Unidades de Saúde do Município em 
caso de urgência. 
  
 – A atribuição do cargo será as descritas no Anexo II. 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
 – A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de 
avaliação preestabelecidos a seguir: 
 – Tabela de Títulos para Avaliação: 
  

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

Para os cargos de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Dentista e Auxiliar de Serviços 
Gerais: 
1. ESCOLARIDADE OBRIGATORIA 
Curso de Graduação 

Diploma e/ou certidão 
acompanhado de 

Histórico Escolar (original) 

 
 

10 

 
 

10 

Para os cargos de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Dentista e Auxiliar de Serviços 
Gerais: 
2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE 
CURSOS DA ÁREA, PÓS FORMAÇÃO 
ACADÊMICA; 
a) Curso com carga horária inferior a 
16 hrs ou sem carga horária definida; 

relacionada a área de atuação: 0,20 
pontos. 

b) Curso com carga horária entre 17 hrs 
e 39 hrs: 0,40 pontos; 

c) Curso com carga horária entre 40 hrs 
e 100: 0,60 pontos; 

d) Curso com carga horária entre 100 hrs e 
120: 0,80 pontos; 

e) Curso com carga horária 150 hrs ou mais 
horas : 1,00 ponto; 

 
Certificados ou 
declarações de 

participação emitida pelos 
órgãos ministradores dos 
eventos. Serão aceitos 

certificados expedidos nos 
últimos 05 anos. 

 

 
Conforme 

líneas 
“a,b,c, d, e 

e” 
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Para os cargos de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Dentista e Auxiliar de Serviços 
Gerais: 
3. APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL NA ÁREA 
Formação acadêmica: 
a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 
b) Mestrado na área relacionada - 15 
pontos; 
c) Doutorado na área de atuação - 20 
pontos. 

 
Comprovar por meio de 

certificados de conclusão dos 
cursos, expedidos por 

credenciados. (original) 

Conforme 
alienas 

“a, b e c” 
40 

Para os cargos de Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Dentista e Auxiliar de Serviços 
Gerais: 
4. TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 
 

* o candidato deve excluir período de tempo 
de serviço já utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria. 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de certidão 
(original) expedida por órgão 
competente, ou registro em 

Carteira de Trabalho, 
mediante acompanhada de 
Declaração Pessoal de que 

não utilizou ou está em 
processo de utilização do 

tempo de serviço para 
aposentadoria, sob as penas 

da lei. 

3 por ano 30 

– Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) meses. Os prazos iguais 
ou superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados para ano. 

 – O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado 
individualmente, desde que prestado em diferentes instituições. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 
 – O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado para 
aquele de maior pontuação. 
 – O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando 
constar data de entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 
 – NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados 
de conclusão de pós-graduação ou diploma. 
 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 
 – Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para 
concursos, monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por 
entidades de cursos livres, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo 
estipulado em edital. 
11. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 – Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de avaliação, o resultado será 
divulgado até o dia 02 de julho de 2021, através do Diário Oficial – Jornal Correio do 
Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda 
afixado no Quadro de Avisos nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho 
– Pr. 
 – Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no 
mínimo 01(um) ponto na tabela de títulos. 
 – O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os 
pontos obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 
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12- DOS RECURSOS 
– Caberá recurso contra o resultado da análise de títulos constante na tabela do item 
10 a ser protocolado do dia 05 de julho de 2021 até as 17:00 horas, no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura, situada na Rua Sete de Setembro s/n– Centro 
– Marquinho/PR ou enviado para o e-mail recursoshumanos@marquinho.pr.gov.br,  
obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo III). 
- Os recursos que forem interpostos fora do prazo previsto não serão admitidos e nem 
analisados; 

-  O resultado dos recursos dar-se-á por publicação do Edital no órgão Oficial de publicação do 
município e no site http://www.marquinho.pr.gov.br/ 

- Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
 – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência, na ordem de posicionamento: 
 - tiver maior idade; 

- obtiver maior nota no título de especialização; 
- obtiver maior nota no título de tempo de serviço. 

 

14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 – Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e 
divulgado até o dia 08 de julho de 2021, no Órgão Oficial do Município – Jornal Correio 
do Povo do Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e afixado 
no Quadro de Editais nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho – PR. 

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 – O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) 
meses a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável 
uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
 – A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a 
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à 
observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do 
prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
 – O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, 
regulamentações do Ministério da Saúde, Lei Municipal nº 768/2020 de 30 de dezembro 
de 2020 e demais legislações em vigor. 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
– As pessoas portadoras de deficiência, que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas pela Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, são asseguradas o direito de 
inscrição para as funções, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 

 – Em obediência ao disposto no art. 54° da Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, ser-lhes-á 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função. 

 – Quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em 
fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro 
superior, ou para o número inteiro inferior quando resultar em fração menor de 0,5 
(cinco décimos). 
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 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância a ordem classificatória. 

 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, deverá: 
a) Declarar essa condição; 
b) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de 
março de 2021. 

– Não serão aceitas outras formas de entrega de laudo médico e documentos diferentes 
das descritas neste Edital. 

– O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para 
o presente Teste Seletivo – Prazo Determinado e não será devolvido, assim como não 
será fornecida cópia dessa documentação. 

- O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no 
item acima, não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas Portadoras de 
Deficiência, mas as vagas gerais, ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a 
interposição de recurso nesta hipótese. 

 – Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade 
que implique grau acentuado de deficiência para integração social. 
– O candidato portador de deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere aos títulos a serem 
apresentados, aos critérios de avaliação e aprovação dos títulos. 
– A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das 
atribuições do cargo é obstativa à inscrição no teste seletivo. 
– As vagas destinadas as Pessoas Portadoras de Deficiência não preenchidas, serão 
revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 
 . 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 – As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

 – O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o 
limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 – A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à 
contratação automática. 
 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 – Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 
 – Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada 
nos autos do referido processo. 
 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial do 
Município, afixado em mural junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/. 
 – Fazem parte deste Edital o Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) 
CANDIDATO(A); Anexo II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO; Anexo III – REQUERIMENTO 
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DE RECURSO; Anexo IV – CRONOGRAMA. 
 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município de 
Marquinho – Estado do Paraná, em 14 de junho de 2021. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CRISTIANE LUCZINSKI 
Presidente da Comissão 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº002/2021  

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público  

Simplificado nº 002/2021) 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
Cargo: 
Nome: 
Filho de: 
E de: 
Nascido em: ____/____/____ na cidade de:                                                               UF: 
Estado Civil:                                     número de filhos: 
Cônjuge ou companheiro (a): 
Endereço:                                                                                             telefone: 
Bairro:                                                     Cidade:                                                     UF: 
Grau de Instrução: 
E-mail (obrigatório): 
É servidor público: ( )sim ( )não   onde:                                               cargo: 
Identidade Civil (RG) nº:                                                                      Órgão Emissor: 
Título de eleitor nº:                                                  zona:                seção: 
Carteira Profissional nº:                              série:                           UF: 
CP) nº: 
Carteira Nacional de Habilitação nº:                                                              categoria: 
Outros: 
 
 
 
 
 

Declaro estar ciente do Regulamento do Teste Seletivo e assumo integral responsabilidade pelas informações 
aqui prestadas. 
 
Marquinho/Pr ____/____/____  
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 
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TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 

002/2021 ANEXO II 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 

002/2021) ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

xxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 

002/2021) REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  
 E-mail:   
 Inscrição:  
 Cargo Pretendido:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público: 

 

  ,  de  de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
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Anexo IV 
 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 

001/2021) CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATA 
Edital 14/06/2021 
Período de Inscrição 15 a 29/06/2021 
Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de títulos 02/07/2021 
Recebimento de recurso 05/07/2021 
Publicação do resultado final 08/07/2021 
Homologação do resultado final 08/07/2021 

 

 

 

PORTARIA N.º 037/2021 
 
 

SÚMULA: Concede Gratificação de 
Função ao Funcionário Público e da 
outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER Gratificação de Função, no percentual de 35% (trinta e 
cinco por cento), sobre seus vencimentos básicos, para o servidor ALESSON 
ALEXSANDRO MACHADO, portador da Cédula de Identidade n. º 13.008.109-60, 
ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, em virtude de o servidor estar 
exercendo de forma cumulativa a responsabilidade pela Diretoria do Departamento 
de Agricultura. 
 

Artigo 2º - REVOGA a portaria nº 003/2019, de 28 de janeiro de 2019, que concedia 
a gratificação de função de 35% (trinta e cinco por cento) à Sra LOURDES LEMES 
DINIZ, portadora do Rg. nº 7.864.928-0, como responsável pela Diretoria do 
Departamento de Agricultura. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de maio de 2021, revogam-se as disposições em contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 18 de maio de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 038/2021 
 

 
  O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 
8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para atuar como Gestor 
Responsável pelo Convênio SEAB, Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento, firmados entre o Município de Marquinho e a SEAB, para a 
aquisição de equipamentos agrícolas. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 14 de junho de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

 

PORTARIA N.º 039/2021 
 

 
  O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 
8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para atuar como Gestor 
Responsável pelo Convênio SEAB, Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento, firmados entre o Município de Marquinho e a SEAB, para a 
implantação de pavimentação de pedras irregulares. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 14 de junho de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 059 
DATA: 11/06/2021 

Súmula: Promove alterações do Decreto 
Municipal n. 020, de 2021 e dá outras 
providências. 

           
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO a alta taxa de positividade no âmbito do 
Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 18 de março de 2021 até 5 horas do dia 30 de junho de 2021. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 4º Decreto nº 020, de 2021. 
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Art. 2º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

§ 1º  A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir 
das 19 horas do dia 17 de março de 2021 até às 5 horas do dia 30 de junho de 
2021. 

Art. 3º Prorroga até às 05 horas do dia 30 de junho de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previstos no art. 4º do Decreto n. 
020, de 2021. 

Art. 4º Determina, durante os domingos compreendidos no período 
de vigência deste Decreto, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades 
não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento de 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.  

Art. 5º Suspende, a partir das 05 horas do dia 18 de março de 2021 
até às 05 horas do dia 30 de junho de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços 
e atividades: 

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, e atividades 
correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de 
varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse 
profissional, técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
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V - reuniões com aglomeração de mais de 50 pessoas, incluindo 
eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

Art. 6º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir 
do dia 18 de março de 2021 até o dia 30 de junho de 2021, com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou 
coletivas: das 6 horas às 20 horas, com limitação de 30% de ocupação; 

II - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 21 horas, 
com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 
horas apenas por meio da modalidade de entrega; 

a) nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o 
funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega e retirada no balcão. 

III - demais atividades e serviços essenciais, como farmácias e 
clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da 
semana, inclusive aos finais de semana. 

IV - supermercados: das 8 horas às 20 horas, com limitação da 
capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por 
meio da modalidade de entrega. 

Art. 7º Excepcionalmente no dia 12 de junho de 2021, os 
restaurantes, bares e lanchonetes poderão funcionar das 10 às 23 horas, com a 
entrada dos clientes até 22 horas e encerramento das atividades de atendimento ao 
público até 23 horas, permitido o consumo no local, inclusive na modalidade de 
atendimento de buffets no sistema de autosserviço (selfservice), sendo autorizado 
até às 23 horas nas modalidades delivery, drive thru e take away; e no dia 13 de 
junho de 2021 com consumo no local condicionado ao agendamento prévio e nas 
modalidades delivery, drive thru e retirada em balcão (take away) até às 23 horas. 
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Art. 8º Mantém proibidas aulas presenciais de qualquer natureza, 
sendo permitida a realização somente na modalidade à distância/virtual.

Art. 9º Compete a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da 
Vigilância Sanitária, com o apoio da Polícia Militar do Estado do Paraná, a 
intensificação de fiscalização, para cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de 28 de maio de 2021, 
podendo ser prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de junho de 2021. 

AGENOR BERTONCELO
      Prefeito Municipal     

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ETANOL COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 14/06/2021, PASSARÁ A 
VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ETANOL COMUM, AUMENTO DE 1,79%, PASSANDO O VALOR DE 
R$ 4,74 (QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,82 
(QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 14/06/2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 080/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, PARA USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 14.220,31 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 
 
CONTRATO: 081/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, PARA USO E CONSUMO NO 
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 3.730,65 (TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 
 
CONTRATO: 082/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, PARA USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 12.105,44 (DOZE MIL, CENTO E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 
 
CONTRATO: 083/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 
 
CONTRATO: 084/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
ESCRITÓRIO, PARA USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – 
PETI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 1.550,88 (HUM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 
 
CONTRATO: 085/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SOUZA & SARETTA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
USO E CONSUMO NO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.492,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 14/06/2021. 
VIGÊNCIA: 13/06/2022. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º .  1 3 3 / 2 0 2 1 .  
De 11 de junho de 2021. 

 

 

 Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo 

de comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRª CELSO 

BENJAMIN , portador da Cédula de Identidade nº 6.419.663-4 e CPF 

nº.913.950.629-00, para Cargo de Diretor do Departamento de 

Contabilidade e Tesouraria , a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 11 de junho de 2021. 

 

 

                  
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º .  1 3 4 / 2 0 2 1 .  
De 11 de junho de 2021. 

 

 

 Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo 

de comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRª CLAUDINOR 

RODRIGUES VOLFF, portador da Cédula de Identidade nº 11.090.464-9 

e CPF nº.093.480.019-73, para Cargo de Diretor Geral da Saúde, a 

contar desta data.  

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em 

especial o que se refere o Decreto 042/2021 de 29/01/2021.  

 

 Art. 3º. Este decreto entra em vigor  na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 11 de junho de 2021. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 135/2021. 
De 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

Ementa:  Dispõem sobre o lançamento 

do imposto predial e territorial urbano –  

IPTU e taxa de verif icação de 

funcionamento regular –  TVFR, para o 

exercício f inanceiro de 2021. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA : 

 

 Art. 1º . Ficam estabelecidas as seguintes datas para o 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano –  IPTU  e Taxa de 

verif icação de Funcionamento Regular –  TVFR, referente ao 

exercício de 2021.  

 

 I –  Imposto Predial e Terri torial Urbano –  IPTU  
 a) para pagamento em parcela única:  

  - até a data de 20/07/2021, com 10% de desconto.  

 b) para pagamento em seis parcelas consecutivas:  

  - 1ª parcela até 20/07/2021 

  - 2ª parcela até 20/08/2021 

  - 3ª parcela até 20/09/2021 

  - 4ª parcela até 20/10/2021 

  - 5ª parcela até 20/11/2021 

  - 6ª parcela até 20/12/2021 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 

 II –  A Taxa de Verif icação de Funcionamento Regular para o 

exercício de 2021, será paga em parcela única, com vencimento na 

data de 20/07/2021. 

 Parágrafo Único  –  O não recolhimento dos tributos nas 

datas previstas no Art.  1º Inciso I e II deste decreto sujeitará o 

contribuinte às penalidades previstas na Lei nº. 592/2019, que 

inst itui o Código Tributário Municipal.  

 

 

 

 Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de junho de 2021. 

  

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º .  1 3 6 / 2 0 2 1 .  
De 14 de junho de 2021. 

 

 

 Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo 

de comissão.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRª PAULINHO 

CESAR KOGICK, portador da Cédula de Identidade nº 5.990.200-8 e 

CPF nº.839.463.229-72, para Cargo de Chefe da Divisão de 

Paisagismo e Manutenção de Prédios Públicos , a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor  na data de sua 

assinatura.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de junho de 2021. 

 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 137/2021. 
De 14 de Junho de 2021. 

 

 EMENTA: Designa funcionários para a 

Unidade de Conservação –  ESTAÇÃO 

ECOLÓGICA MUNICIPAL PAULO PINTO DE 

OLIVEIRA. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

 

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Designados os Servidores 

abaixo mencionados para realização de trabalhos de manejo na 

Unidade de Conservação –  ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

PAULO PINTO DE OLIVEIRA, cumprindo a obrigação nº 02 do Termo 

de Compromisso f irmado entre Município de Porto Barreiro e o órgão 

estadual Inst ituto Agua e Terra - IAT. 

 

 

NOME  CPF 
DOMINGOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA 

410.358.289-87 

DAMACENO JOSE TESSARO 042.771.899-62 

PAULINHO CESAR KOGICK 836.463.229-72 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 Art. 2º.Revogam-se as disposições em contrário em especial  

no que se refere o Decreto 086/2021 em 22/03/2021.  

 

 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de junho de 2021. 

 
 
 
 
                      

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 005/2021 

PROCESSO nº 008/2021 

 

OBJETO: Serviço de Manutenção Corretiva, para Trator de Esteira da marca 
Caterpillar, modelo D6K2, fabricação 2016, série 0RPR00293.  

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 
10.985,88 (Dez mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos), para a contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0001-85. 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 11 de Junho de 2021. 

 

____________________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente - CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº 008/2021 

INEXIGIBILIDADE nº 005/2021 

PROCESSO nº 008/2021 

 

OBJETO: Serviço de Manutenção Corretiva, para Trator de Esteira da marca 

Caterpillar, modelo D6K2, fabricação 2016, série 0RPR00293.  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS S/A. 

VALOR TOTAL: R$ 10.985,88 (Dez mil novecentos e oitenta e cinco reais e 

oitenta e oito centavos) 

DATA DE ASSINATURA: 23/04/2021 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 11 de Junho de 2021. 

 

__________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente do CRJ 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 080/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de materiais, medicamentos e equipamentos hospitalares, visando 
suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal 
Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 28/06/2021. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 28/06/2021. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 29/06/2021. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 081/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto 
a contratação de empresas para prestação de serviços de chapeação, pintura e 
restauração de veículos, caminhões, ônibus, máquinas e demais equipamentos 
pertencentes a frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
Data de Abertura: 28/06/2021. - Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 082/2021/PMQI - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto e a contratação 
de empresa para fornecimento de produtos e materiais, para uso em chapeação, 
pintura e restauração de veículos, caminhões, ônibus, máquinas e demais 
equipamentos pertencentes a frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná. - Data de Abertura: 28/06/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: 
Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 083/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
clínica geral (generalista) para atendimento junto ao Programa Estratégia Saúde 
da Família e na Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
Data de Abertura: 30/06/2021. - Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 084/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 
contratação de empresa de imprensa com abrangência estadual para divulgação 
em revista digital de matérias, campanhas institucionais, potencialidade 
econômica, natural e cultural do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - Data de Abertura: 30/06/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de junho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

Taxas de mortalidade 
e de casos por Aids têm 

redução no Paraná
A ANÁLISE É DA DIVISÃO DE DOENÇAS CRÔNICAS E INFECÇÕES 

SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

A taxa de detecção dos casos de Aids por 
100 mil habitantes apresentou redução de 
36,7% no Paraná entre os anos de 2015 e 

2019 (de 15,3 para 9,7), e a de mortalidade, também 
por 100 mil habitantes, teve queda de 22,6% no mes-
mo período, de 5,4 para 4,2. A taxa de detecção e ca-
sos de HIV por 200 mil habitantes caiu 0,9% (de 22,6 
para 22,4).

A análise é da Divisão de Doenças Crônicas e In-
fecções Sexualmente Transmissíveis da secretaria 
de Estado da Saúde e faz alusão aos 40 anos da des-
coberta dos primeiros casos de Aids no mundo. Os 
cálculos foram baseados nas taxas de detecção e 
não no número de casos, o que leva em consideração 
o aumento populacional entre 2015 e 2019.

“Os dados avaliados pela Sesa são importantes 
e confirmam o trabalho realizado pelo Governo do 
Estado na promoção e prevenção da saúde junto às 
populações mais vulneráveis. Neste processo estão 
envolvidas ações para a redução da mortalidade de 
pessoas vivendo com HIV e com coinfecção de tu-
berculose e HIV, redução da transmissão vertical do 
HIV e ampliação do acesso aos diagnósticos e trata-
mentos ofertados”, afirmou o secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto.

Várias ações são desencadeadas de forma con-
tínua pela secretaria para a prevenção e tratamento 
das infecções sexualmente transmissíveis, mesmo 
em meio à pandemia. “Fizemos muitas adaptações 
para que pudéssemos manter os serviços ativos com 
todos os cuidados de segurança para as equipes 
profissionais, para os pacientes e para quem procura 

pelo diagnóstico de uma doença sexualmente trans-
missível”, disse a diretora de Atenção e Vigilância em 
Saúde, Maria Goretti David Lopes.

Segundo ela, entre as ações que foram adapta-
das estão a entrega de medicamentos da terapia 
antirretroviral, que era feita para 30 dias e passou 
para 90 e até 120 dias, dependendo dos remédios, a 
distribuição para todos os municípios de autotestes, 
permitindo o acesso do diagnóstico pela população 
sem a necessidade de deslocamento até o serviço 
de saúde, a intensificação das capacitações online 
aos profissionais de saúde que atuam na área e o 
monitoramento contínuo das pessoas que estão em 
tratamento.

A 23ª Campanha de Vacinação contra a Gripe 
entrou em sua última etapa de imunização na quar-
ta-feira (9) e deve seguir até dia 9 de julho. Pessoas 
dos grupos prioritários que ainda não se vacinaram 
devem procurar um posto de saúde mais próximo 
de sua residência e tomar a vacina, em dose úni-
ca. Até agora 1.533.523 doses foram aplicadas no 
Paraná.

A Secretaria de Estado da Saúde (Sesa) tem 
alertado sobre a baixa procura da vacinação contra 
a Influenza. A meta preconizada pelo Ministério da 
Saúde é de que 90% da população-alvo seja vaci-
nada. O Paraná atingiu até agora 34,2% de cober-
tura vacinal dentre as mais de 4,4 milhões de pes-
soas que precisam ser imunizadas.

“Reforçamos a necessidade da procura da vacina 
da gripe, que além de auxiliar no diagnóstico das 
síndromes respiratórias também reforça a imuni-
dade da população, podendo prevenir infecções por 
outros vírus respiratórios”, afirmou o secretário de 

Estado da Saúde, Beto Preto.

Grupos prioritários
A vacinação foi distribuída em três etapas, sen-

do a primeira, de 12 de abril a 10 de maio, abrangen-
do gestantes, puérperas, crianças de seis meses a 
menores de seis anos, indígenas e trabalhadores da 
saúde. Nesta fase, o Paraná atingiu 56,4% de co-
bertura até agora, com 722.632 doses aplicadas da 
meta de 1.282.132.

A segunda etapa começou dia 11 de maio para 
vacinação de idosos de 60 anos ou mais e profes-
sores das redes pública e privada, com encerramen-
to nesta terça. A cobertura desta fase atingiu 41,4% 
de abrangência, com 808.067 doses aplicadas das 
1.949.851 pessoas elencadas neste grupo.

A terceira fase iniciada na quarta-feira (9) inclui 
cerca de 1.247.338 paranaenses, que se encaixam 
nos grupos de comorbidades, pessoas com deficiên-
cia permanente, caminhoneiros, motoristas e cob-
radores de transporte coletivo, trabalhadores por-
tuários, forças de segurança e salvamento, forças 
armadas, funcionários do sistema de privação de 
liberdade, população privada de liberdade e adoles-
centes e jovens em medidas socioeducativas.

Campanha de vacinação contra 
a gripe entrou na última fase

A Sesa tem alertado sobre a baixa procura da vacinação contra a Influenza.
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